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Em 18 de fevereiro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara
Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N^ 2.335/19, de autoria da vereadora J AN Al NA
BALLARIS, a Secretaria de Trânsito (Setran) informou que estudará a viabilidade de
implantar máo única de direção nas vias das primeiras duas quadras da Rua Milton
Daniels. A proposta será analisada por ocasião dos estudos que vêm sendo
desenvolvidos acerca da reformulação do sistema binário do fluxo de veículos no Bairro
Quietude.

Quanto à possibilidade de implantação de um retorno no Viaduto 8, a Setran
salientou que, para tanto, seria conveniente estudar a possibilidade de readequá-lo,
nos moldes do Viaduto 6.

Atenciosamente,

INDES

Secretáilíí^ Chefê do/Sabinete do Prefeito

AM/hrmn
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